
DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

 

 

 

 

LUCIANO RONCETI PIMENTA, Prefeito do Município de Afonso Cláudio, Estado do Espírito 

Santo, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II 

do art. 16 da Lei Complementar 101/2000, na qualidade de Ordenador de Despesas e à vista 

da estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro anexo, DECLARO existir recursos para a 

execução da ação, cuja despesa correrá por conta das dotações orçamentárias previstas na 

Lei Orçamentária Anual. 

Declaro que a execução da ação acima referida, não contraria nenhum dispositivo legal, 

notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e demais leis em vigor, em 

especial a Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

 

Município de Afonso Cláudio/ES, 07 de julho de 2025. 

 

 

 

LUCIANO RONCETI PIMENTA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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